ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA INSTITUIÇÃO DO BANCO DE HORAS
 


Por este instrumento particular, fica celebrado o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA IMPLANTAÇÃO DO BANCO DE HORAS entre a empresa ____________________________________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com sede social à Rua ________________________________________________, nº _________ – Curitiba – Paraná – CEP ____________________, neste ato representada pelo seu Diretor Administrativo_____________________________, infra assinado, e os EMPREGADOS listados no Anexo I, representados neste ato pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, LÂMPADAS E APARELHOS DE ILUMINAÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA – SELETROAR, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 82.678.012/0001-34, com sede na Rua Guararapes, 1656 – Vila Isabel – Curitiba – Paraná – CEP 80.320-210, neste ato representado pelo seu Vice-Presidente, infra-assinado, tendo em vista que atende a vontade de ambas as partes e o preceituado no § 2º do artigo 59 e artigos 610, 612 e 613 da CLT, artigo 7º da Constituição Federal do Brasil e Cláusula 48 da CCT 2010/2012, e que será regido pelas seguintes cláusulas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ABRANGÊNCIA

1.1. O Banco de Horas constitui-se num instrumento fundamental de modernização das relações trabalhistas, já que através deste instrumento, a empresa poderá estabelecer a flexibilização da jornada em sua totalidade ou em setores específicos, visando desta forma dar uma maior estabilidade no quadro de trabalhadores nos momentos de baixa produção.
1.2. O presente acordo aplica-se aos trabalhadores da Empresa _____________, que prestam serviços na unidade de ___________, contratados pelo regime da CLT por prazo determinado e indeterminado, os quais passam a cumprir as regras a seguir.

1.3. O Banco de Horas será formado de horas negativas e positivas.

Parágrafo Primeiro - As horas negativas são aquelas decorrentes de:

a) Folgas coletivas programadas pela Empresa desde que comunicado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;

b) Folgas de dias úteis intercalados com feriados;

c) Folgas individuais, desde que negociadas previamente com a chefia.

d) Atrasos no horário de entrada, desde que superiores a 10 minutos, pelo valor integral do atraso;
e) Saídas antecipadas.
Parágrafo Segundo - As horas positivas são todas as excedentes de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

1.4. A jornada de trabalho não poderá exceder às 10 (dez) horas diárias, excluindo-se destas os intervalos para lanches e refeições.

1.5. O excedente a 10 (dez) horas diárias efetivamente trabalhadas, somente poderá ser levado a efeito em situações de força maior e, neste caso deverá ser remunerado como hora extraordinária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA COMPENSAÇÃO

2.1. As compensações poderão ser efetivadas em qualquer dia útil de segunda-feira a sexta-feira, respeitados os limites legais diários e desde que comunicado com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, e aos sábados com 5 (cinco) dias de antecedência, sendo que os trabalhadores só poderão trabalhar 2 (dois) sábados não consecutivos a título de compensação, dentro do período de apuração, compreendido entre o dia 26 (vinte e seis) do mês corrente ao dia 25 (vinte e cinco) do mês subseqüente, não podendo extrapolar os limites do item 1.4., sendo sábados consecutivos, um será considerado como hora extraordinária.
2.2. A cada 6 (seis) meses será efetuado um balanço do Banco de horas, sendo os saldos positivos ou negativos existentes na época, transferidos para o próximo semestre, podendo ser compensados, durante a vigência do presente acordo.

2.3. Por ocasião de eventuais convocações ao trabalho a fim de atender a demanda extra, os trabalhadores com saldo de horas negativas, deverão comparecer ao trabalho, na data determinada sob pena de sofrer o desconto das referidas horas, no caso de falta injustificada. Nos casos de faltas justificadas, as horas serão deduzidas do Banco de horas.

2.4. As horas trabalhadas, para a composição do Banco de horas, serão acrescidas sempre da metade do número, para a compensação, com exceção do item 1.3. letras "B" e "C" da cláusula primeira, que serão compensadas na proporção de um por um e do mesmo item, letras “D” e “E” que serão compensadas na proporção de um minuto por um minuto.
2.5. Os cancelamentos das convocações devem ocorrer até o dia imediatamente anterior a data programada para o trabalho. Caso em que as horas previstas serão creditadas no Banco de horas.  

2.6. Somente serão computadas sob título de débito no Banco de horas as dispensas de jornada iguais e/ou superiores a um dia de trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. A Empresa disponibilizará aos trabalhadores, via arquivos eletrônicos, para consultas em micros via rede, os respectivos saldos do Banco de horas, e também ao Sindicato quando por este solicitado, cópia dos respectivos saldos.

3.2. Nos casos de transferência dos trabalhadores, para outros estabelecimentos ou outras atividades não abrangidas pelo Banco de horas, os saldos positivos ou negativos deverão ser previamente compensados, de forma a não gerar o desconto salarial.

3.2.1. Sendo a transferência imposta pela empresa e não havendo possibilidade de compensação, as horas negativas, sejam aquelas de iniciativa da empresa, sejam de iniciativa do empregado, serão zeradas.

3.3. Nos casos de demissão imotivada dos trabalhadores integrantes deste acordo, durante a vigência deste, a Empresa pagará uma indenização equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do salário base, por ano completo ininterruptos de trabalho. Este item não será aplicado nos casos de pedido de demissão ou dispensa por justa causa.

3.4. Nos casos de desligamento do trabalhador, os saldos negativos não serão descontados. Havendo saldos positivos serão pagos como horas extras.

3.5. Ao final da vigência deste acordo, os saldos existentes terão o mesmo tratamento do item anterior (3.4.).

CLÁUSULA QUARTA

4.1. Nenhum acréscimo salarial é devido em decorrência deste acordo, como também nenhum prejuízo advirá aos trabalhadores com a atual jornada de trabalho. As compensações diárias ou aos sábados, não serão consideradas como hora extraordinária.
CLÁUSULA QUINTA

5.1. Todos os trabalhadores que forem admitidos para prestarem serviços à Empresa, poderão manifestar expressamente sua vontade de participar deste acordo, dando adesão individual a partir da sua contratação, desde que observado o item 1.2. da cláusula primeira.

CLÁUSULA SEXTA

6.1. Qualquer divergência de aplicação deste acordo deve ser resolvida em reunião convocada, nas dependências da empresa, pela parte suscitante da divergência, designando data, hora e local para a reunião mencionada, a qual deve contar com a participação obrigatória do Sindicato Obreiro.

6.1.1. Persistindo a divergência a parte suscitante recorrerá a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1. Para a renovação, revisão, denuncia ou revogação deste acordo, observasse-a o seguinte:

Parágrafo Primeiro - A renovação dependerá da manifestação expressa das partes, antes de expirado o prazo de vigência.

Parágrafo Segundo - A revisão dependerá da prévia representação escrita ao Sindicato, com a adesão de metade mais um dos trabalhadores, ou seja, maioria simples. O Sindicato após ouvir a Empresa, convocará assembléia nas dependências da empresa, caso julgue necessário para decidir sobre a revisão do acordo, juntamente com os trabalhadores.
Parágrafo Terceiro - A denuncia ou revogação, dependerá da aprovação da assembléia, convocada pelo Sindicato, ou pela metade mais um dos trabalhadores.

CLÁUSULA OITAVA

8.1. Prazo de vigência deste acordo será de 2 (dois) anos, iniciando-se na data da entrada na Delegacia Regional do Trabalho (DRT).

E por assim estar justo e contratado, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Curitiba, _____ de _____________ de 2011.

_______________________



________________________

Representante Empresa



Representante do Seletroar

_________________________


Moacir Correia Barboza Fº.

CPF _______________



CPF 146.888.169-87

Diretor Administrativo



Vice-Presidente.
